
 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO PRÊMIO AGROCIÊNCIA FAMASUL 2024 

 

A Federação da Agricultura e Pecuária de Mato Grosso do Sul - FAMASUL, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.413.883/0001-39, com sede à Rua Marcino 

dos Santos, nº 401, Chácara Cachoeira II, em Campo Grande/MS, em parceria com a Fundação 

de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso 

do Sul - Fundect, com sede à Rua São Paulo, 1436, Monte Castelo, em Campo Grande/MS, torna 

público o resultado preliminar da análise de enquadramento, de todos os candidatos, em 

ordem alfabética, aprovadas e não aprovadas no Prêmio Agrociência Famasul 2024: 

 

Categoria Técnico ou Tecnólogo 

Isabelly Oliveira Braz Aprovada 

 

Categoria Graduação 

Bruna Alves da Rosa Aprovada 

Caio Maciel Lange Volpato Aprovada 

Camile Figueiredo Oliveira Aprovada 

Carlos Eduardo Braga Vieira Lima Aprovada 

Érika Cecília Pereira da Costa Aprovada 

Evelyn Rodrigues de Lacerda Aprovada 

Felipe Carrijo de Araújo Aprovada 

Flavia Maria de Oliveira Aprovada 

Gabriel Guzzi Silva Aprovada 

Gabriela Souza Oliveira Aprovada 

Gabrielle Lemes Andrade Aprovada 

Guilherme Baroni da Silva Aprovada 

Guilherme Pereira da Silva Aprovada 

Heitor Nunes Santana Aprovada 

Henrique Lunardi dos Santos Aprovada 

Igor Eduardo Martins Menezes Aprovada 

Isabela Tognon Pereira Aprovada 

Janina Daiana de Souza Olazar Aprovada 

Jaqueline Silveira Marques da Rosa Aprovada 

João Antonio Lorençone Aprovada 

João Antonio Lorençone Aprovada 

João Pedro Assis Ozório Não Aprovada 

José Thiago Battaglin Souza Aprovada 

Kamily Alves Carvalho dos Santos Não Aprovada 

Lucas Maraus Marostica Aprovada 

Miguel Guimarães Lempke Aprovada 



 

 

Nayane Soares França Aprovada 

Olivia Isabela Heinen Sguario Aprovada 

Oscar Xavier Zanchet Aprovada 

Pedro Antonio Vougodo Salmazo Aprovada 

Rafael Pessoni Pereira Nascimento Borges Aprovada 

Renan Mancoelho Pucheta Aprovada 

Renan Rodrigues de Campos Aprovada 

Sandro Rogerio Pessoa Ferreira Aprovada 

Tainara Ramires Cardoso Não Aprovada 

Thamiris Marcela Lopes Gomes Aprovada 

Tiago Rati Minatto Aprovada 

Vanessa Ribeiro Aprovada 

Yasmim Silva de Freitas Aprovada 

 

Categoria Pós-Graduação 

Amanda Alves Rosa Taveira Aprovada 

Ana Carolina da Silva Monteiro Aprovada 

Ana Carolina da Silva Monteiro Aprovada 

Anny Caroline Della Vechia de Souza Aprovada 

Brenda Fernandes da Costa Aprovada 

Brenda Luciana Queiroz Ribeiro Aprovada 

Camila Beatriz da Silva Souza Aprovada 

Camila da Silva Serra Comineti Aprovada 

Caroline Paes dos Santos Aprovada 

Elber Vinicius Martins Silva Aprovada 

Érica Silva de Alencar Aprovada 

Euler Ferreira Machado Aprovada 

Fabiano Greter Moreira Não Aprovada 

Gabriel Augusto Teixeira Devolio Aprovada 

Gabriella Silva de Gregori Aprovada 

Guilherme Martins Pessôa Aprovada 

Iohana Barreto Amaral Aprovada 

Juan Cuevas de Alvarenga Martins Aprovada 

Júlia Ferreira de Alcântara Aprovada 

Juliana Pires Bonatto Aprovada 

Lethicia Camila Dorce Aprovada 

Lethicia Camila Dorce Aprovada 

Manoel Gustavo Paranhos da Silva Aprovada 

Maria Simara Palermo Hernandes Aprovada 

Maurício Hiroyuki Kubo Aprovada 

Milena Pellissri Bedim Aprovada 

Pamylla Mayara Pereira da Silva Aprovada 



 

 

Paulo Guilherme da Silva Farias Aprovada 

Paulo Sidnei Stringhini Junior Aprovada 

Sarah Visquetti Pedrão Aprovada 

Tais Felix Gonçalves Aprovada 

Talísia de Souza da Silva Aprovada 

Victória Viédes Ferreira Aprovada 

Victória Viédes Ferreira Aprovada 

Vitória Carolina Dantas Alves Aprovada 

Vitória Carolina Dantas Alves Aprovada 

Vittor Gomes Cavalcanti Aprovada 

 

As propostas Não Aprovadas não se enquadraram no item 3.6., conforme o Regulamento. Pedidos 

de reconsideração poderão ser feitos exclusivamente por meio do SIGFUNDECT, em formulário 

específico disponível na área restrita do proponente, dentro do quadro da proposta submetida, no 

ícone referenciado como ‘Recursos’. O prazo para envio do pedido termina às 23h59m do dia 

20/09/2024. Caberá à Coordenação do Prêmio Agrociência Famasul 2024 analisar a relação das 

reconsiderações e publicar o resultado final da Analise de Enquadramento, com as listas de 

propostas aprovadas e não aprovadas, a ser publicado no site da Famasul e no SIGFUNDECT. 


